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ESTADO DE MA'fO GROSSO 

, D~ 5 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Lbre o Crédito ::speci.:;.l de e~ 

290 000,00, para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Àssemblcia LCbislntivD do ~st3do 

decreta e eu sanciono n seguinte Lei • 

...... rtic;o lQ - Fica aberto, no Tesouro do ~stcdo, no 
corrente exercício, o 8rédito Especial de C~~ 290 000,00 

(duzentos e noventa mil cruzeiros), d~Gtinado a atender 
as despesas que corrempor conta d~s verbos nbaixo meneio 
nad35: 

8.02.3 

300 

309 

l~aterial de ConoUDo 
Alirncntoç:'o G:" ., 200 

r.:aterial de limpesa e hi-
Giêne C" 40 - -.\ 

DIRb1.\OHL~ DO ~xp ... mI~~'X"':; DO· GCV,:~t:~O 

I,laterial de ConsUlJlo 

000,00 

000,00 

5.02.3 

306 i...atcrial de ...Jxpedicnte 50 000,00 

• sera ... i.rtigo 2Q - O valôr do prese~tc Crédito 
com os recursos provenientes do excesso de bGrto 

dação, previsto por meio de índices t8cnicos. 

co 

arreca 

ArtiGo 3Q - Zsta Lei entrará ecr vi5ôr na data de 
sua publicação; revoeadas ao disposições em contrário • 

Fal5.cio ~i.lcnc:J.stro, em Cuinbn.,5 de outubro de 1 961, 
140Q d3 Independência e 73~ dn licpúblic3. 
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